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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Guaporé
GABINETE DO PREFEITO


Of. nº 222/2022					Guaporé, 20 de junho de 2022



	Senhor Presidente
	Senhores Vereadores  



			Através deste vimos encaminhar, para apreciação e votação dos Senhores Edis, o projeto de lei nº 48/2022, que ALTERA OS ARTIGOS 3º, 19, 23, §1º e 26, III DA LEI Nº 3005/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
			Anexo segue justificativa da presente proposta.
			Atenciosamente.


					Valdir Carlos Fabris
					Prefeito







A Sua Excelência o Senhor Moustafh Roberto Sari Mahmud Muhammad,
Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares
Guaporé, RS.



					Guaporé, 20 de junho de 2022.

			MENSAGEM Nº48/2022

			Senhor Presidente:

			Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa Câmara Municipal, a seguinte matéria:
			PROJETO DE LEI: 48/2022
EMENTA: ALTERA OS ARTIGOS 3º, 19, 23, §1º e 26, III DA LEI Nº 3005/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUSTIFICATIVA:
	O presente projeto de lei visa receber autorização legislativa para alterar dispositivos da Lei Municipal nº 3005/2009, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais de Guaporé, institui o Respectivo Quadro de Cargos e dá outras providencias.
	A proposta prevê a ampliação de 01 vaga de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de até 44 horas semanais, para atuar exclusivamente na CASA DE ACOLHIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE que atende cerca de 20 crianças/adolescentes com idade até 17 anos. A designação de um Assistente Social atende solicitação do Poder Judiciário.
	Este projeto também prevê a criação de 01 Gratificação de SUPERVISOR DE COMPRAS e 01 de RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO para atuarem na Secretaria Municipal da Administração, com o objetivo de dar maior celeridade aos procedimentos realizados pelos setores de licitações e compras, que atendem o Poder Executivo e Legislativo. Já o setor de patrimônio necessita implementar um controle efetivo para evitar possíveis incorreções na utilização dos bens móveis e imóveis do Poder Executivo e Legislativo. 
	No que se refere a Gratificação de Responsável pelo Setor de Patrimônio houve alteração de nomenclatura, passando de FG para GE.
	No que se refere a Função Gratificada de CHEFE DO SETOR CONTÁBIL, não há a criação de nova gratificação, mas somente a adequação da mesma à legislação vigente, principalmente no quer refere a forma de cálculo da mesma.
	Para conhecimento dos Senhores Vereadores informamos que o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, de acordo com a legislação em vigor, prevê uma remuneração mensal de R$ 5.974, 78; já a gratificação de SUPERVISOR DE COMPRAS será de R$ 1.248,92 mensais e de RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO de R$ 1.071,60.
	À consideração dos Senhores Edis.
PROJETO DE LEI Nº 48/2022, DE 20 DE JUNHO 2022.

ALTERA OS ARTIGOS 3º, 19, 23, §1º e 26, III DA LEI Nº 3005/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 3º da Lei nº 3005/2009, de 21-12-2009, alterado pelas Leis nºs 3059/2010, de 25-05-2010, 3174/2011, de 28-06-2011, 3185/2011, de 02-08-2011, 3241/2012, de 31-01-2012, 3282/2012, de 12-06-2012, 3438/2013, de 24-12-2013, 3357/2013, de 14-05-2013, 3620/2015, de 23-06-2015, 3756/2017, de 24-01-2017, 3794/2017, de 27-06-2017, 3885/2018, de 24-04-2018, 3956/2018, de 11-12-2018, 4055/2019, de 19-11-2019 e 4247/2021, de 29-12-2021 e  4289/2022, de 08-06-2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3º O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:
	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	MÉDICO CLÍNICO GERAL
	02
	CE-30

	MEDICO PEDIATRA
	02
	CE-23

	MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA
	02
	CE-23

	ARQUITETO I                                                                    
	01
	CE-22

	ENGENHEIRO I                                                   
	02                                   
	CE-22

	PROCURADOR JURIDICO DO MUNICIPIO
	02
	CE-22

	ODONTOLOGO
	02
	CE-20

	ASSISTENTE SOCIAL
	07
	      CE-20

	PSICÓLOGO
	07
	CE-20

	FONOAUDIOLOGO
	02
	CE-20

	ENFERMEIRO
	02
	CE-20

	VETERINÁRIO
	04
	CE-20

	FISCAL PARA AÇÕES EM SAÚDE
	01
	CE-20

	PROGRAMADOR DE COMPUTADOR
	02
	CE-18

	CONTADOR
	02
	CE-18

	BIBLIOTECÁRIO
	01
	CE-17

	TESOUREIRO
	02
	CE-17

	FISCAL AMBIENTAL
	01
	          CE-17

	FISCAL SANITÁRIO
	02
	     CE-17

	FISCAL
	06
	          CE 17

	TÉCNICO EM TOPOGRAFIA
	01
	          CE-17

	TÉCNICO EM CONTABILIDADE
	05
	          CE-17

	NUTRICIONISTA
	02
	CE-17

	TECNICO EM EDIFICAÇÕES
	01
	CE-17

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	45
	CE-16

	SECRETÁRIO DE ESCOLA  
	15
	CE-15

	MONITOR SOCIAL
	02
	CE-15

	MECÂNICO
	04
	CE-15

	ALMOXARIFE
	03
	CE-15

	DESENHISTA
	01
	CE-15

	OPERADOR DE MÁQUINA  
	23
	CE-14

	ELETRECISTA
	03
	CE-14

	TÉCNICO AGROPECUÁRIO
	03
	CE-12

	MOTORISTA 
	30
	CE-11

	CUIDADOR
	08
	CE-11

	PEDREIRO
	06
	CE-10

	CARPINTEIRO
	03
	CE-10

	TELEFONISTA INTERNA
	02
	CE-08

	CALCETEIRO
	08
	CE-06

	PINTOR
	04
	CE-05

	OPERÁRIO ESPECIALIZADO
	15
	CE-05

	MONITOR DE EDUCAÇÃO  
	260
	CE-05

	AUXILIAR DE CUIDADOR
	08
	CE-05

	COZINHEIRA    
	55
	CE-05

	ATENDENTE DE CRECHE
	44
	CE-04

	VIGILANTE
	12
	CE-04

	TELEFONISTA EXTERNA
	03
	CE-04

	OPERÁRIO
	35
	CE-04

	SERVENTE
	30
	CE-04



Art. 2º O artigo 19 da Lei nº 3005/2009, de 21-12-2009, alterado pelas Leis nºs 3103/2010, de 21-12-2010, 3174/2011, de 28-06- 2011, 3185/2011, de 02-08-2011, 3241/2012, de 31-01-2012, 3318/2012, de 19-12-2012, 3401/2013, de 17-09-2013 e 3438/2013, de 24-12-2013, 3523/2014, de 05-08-2014, 3620/2015, de 23-06-2015, 3685/2015, de 24-12-2015, 3752/2017, de 10-01-2017, 3835/2017, de 23-10-2017, 3936/2018, de 16-10-2018, 4055/2019, de 19-11-2019, 4058/2019, de 04-12-2019 e 4247/2021 de 29 de dezembro de 2021 e 4289/2022, de 08-06-2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 19. É o seguinte o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e gratificações especiais da administração centralizada do Executivo Municipal:
	Nº de Cargos e Funções
	Denominação
	Código de Identifica-
ção
	Padrão

	12
	SECRETÁRIO 
	1
	SUBSÍDIO

	02
	ASSESSOR JURÍDICO
	1
	CC-09

	02
	ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 
	2
	CC-08

	01
	ASSESSOR DE SAÚDE
	1
	CC-08

	01
	ASSESSOR AMBIENTAL
	1
	CC-08

	01
	ASSESSOR DE OBRAS 
	2
	CC-08

	01
	ASSESSOR DE TURISMO
	2
	CC-08

	01
	ASSESSOR DA AGRICULTURA
	2
	CC-08

	01
	DELEGADO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
	2
	CC-08

	01
	DIRETOR DE COMPRAS 
	2
	CC-08

	01
	SUPERVISOR DE ENGENHARIA
	2
	CC-08

	01
	ASSESSOR PARA POLÍTICAS MIGRATÓRIAS
	2
	CC-08

	01
	DIRETOR DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
	2
	CC-07

	01
	COORDENADOR DA CASA DE ACOLHIMENTO 
	1
	CC-07

	01
	COORDENADOR DO PROCON
	2
	CC-07

	12
	OFICIAL DE GABINETE
	1
	CC-07

	05
	DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	1
	CC-07

	01
	COORDENADOR DO CRAS 
	3
	CC-07

	01
	COORDENADOR DO CREAS 
	3
	CC-07

	01
	CHEFE DE OBRAS
	2
	CC-07

	01
	ASSESSOR DE TRANSPORTES
	1
	CC-07

	01
	DIRETOR DE TRÂNSITO
	1
	CC-07

	01
	DIRETOR DE ESPORTES 
	2
	CC-07

	01
	ASSESSOR DE IMPRENSA
	1
	CC-06

	01
	ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
	2
	CC-05

	01
	CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
	2
	CC-05

	01
	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
	2
	CC-05

	01
	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 
	2
	CC-05

	01
	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
	2
	CC-05

	07
	CHEFE DE SETOR 
	2
	CC-05

	01
	DIRETOR DE MUSEU E ARQUIVO HISTÓRICO
	2
	CC-05

	01
	DIRETOR DA BIBLIOTECA
	2
	CC-05

	01
	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
	2
	CC-05

	01
	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
	2
	CC-05

	01
	ASSESSOR DA COORDENADORIA DO PROCON
	2
	CC-05

	01
	SUPERVISOR SOCIAL
	2
	CC-04

	01
	MESTRE DA BANDA
	2
	CC-04

	01
	ASSISTENTE DE GABINETE
	2
	CC-04

	04
	CHEFE DE DEPARTAMENTO 
	2
	CC-03

	02
	COORDENADOR SOCIAL
	2
	CC-02

	03
	CHEFE DE TURMA 
	2
	CC-01

	01
	CHEFE DE SETOR CONTÁBIL
	3
	FG-08

	05
	MEMBROS DO PLANTÃO FISCAL
	3
	GE-04

	03
	MEMBROS DA CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
	3
	GE-03

	04 (*)
	MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E/OU PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
	3
	GE-03

	01
	SUPERVISOR DE COMPRAS
	3
	GE-03

	01
	COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE OBRAS
	3
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PESSOAL
	3
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LICITAÇÕES
	3
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ARRECADAÇÃO
	3
	GE-02

	01
	PLANTÃO TRANSPORTE DE PACIENTES
	3
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO ESCRITÓRIO DA JUCERGS
	3
	GE-02

	01
	COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
	3
	GE-02

	01
	COORDENADOR DA OFICINA MECÂNICA
	3
	GE-02

	01
	SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	3
	GE-02

	01
	COORDENADOR DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
	3
	GE-02

	03
	RESPONSÁVEL PELO SERVIÇOS DE LIMPEZA EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
	3
	GE-02 

	02
	RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE  NECROPOLES
	3
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO 
	3
	GE-02


*03 vagas para membro titular e 01 vaga para membro suplente. A vaga de suplente será ocupada temporariamente, somente em caso de impedimento de membro titular. A gratificação será percebida somente durante o período de impedimento de membro titular.

	Art. 3º O artigo 23, §1º, da Lei nº 3005/2009, alterado pelas Leis nºs 3103/2010, de 21-12-2010, 3174/2011, de 28-06-2011, 3241/2012, de 31-01-2012, 3523/2014, de 05-08-2014, 3620/2015, de 23-06-2015, 3685/2015, de 24-12-2015 e 3835/2017, de 23-10-2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
	“Art. 23 ......
	§1º: São as seguintes as gratificações pelo exercício de atividade de natureza especial a Servidores efetivos:
	Quantidade
	Denominação
	Padrão

	05
	MEMBROS DO PLANTÃO FISCAL
	GE-04

	03
	MEMBROS DA CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
	GE-03

	*04
	MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E/OU PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
	GE-03

	01
	SUPERVISOR DE COMPRAS
	GE-03

	01
	COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE OBRAS
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PESSOAL
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LICITAÇÕES
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ARRECADAÇÃO
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO ESCRITÓRIO DA JUCERGS
	GE-02

	01
	PLANTÃO TRANSPORTE DE PACIENTES
	GE-02

	01
	COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
	GE-02

	01
	COORDENADOR DA OFICINA MECÂNICA
	GE-02

	01
	SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	GE-02

	01
	COORDENADOR DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
	GE-02

	03
	RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE LIMPEZA EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
	GE-02

	02
	RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE NECRÓPOLES
	GE-02

	01
	RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO
	GE-02


*03 vagas para membro titular e 01 vaga para membro suplente. A vaga de suplente será ocupada temporariamente, somente em caso de impedimento de membro titular. A gratificação será percebida somente durante o período de impedimento de membro titular.

	Art. 4º O artigo 26, III da Lei nº 3005/2009, alterado pelas Lei nºs 3103/2010, de 21-12-2010, 3048/2013 de 24-12-2013 e 3523/2014 de 05-08-2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
	Art. 26  (...)
	I (...)
	II (...)
	III - Funções Gratificadas e Gratificações Especiais
	PADRÃO
	COEFICIENTE

	FG-08
	3,00

	GE-04
	2,38

	GE-03
	1,62

	GE-02
	1,39

	GE-01
	0,89



Art. 5º As atribuições de CHEFE DO SETOR CONTÁBIL, SUPERVISOR DE COMPRAS e RESPONSÁEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO passam a integrar a Lei nº 3005/2009 com a seguinte redação:
CARGO: CHEFE DO SETOR CONTÁBIL
PADRÃO: FG-08
ATRIBUIÇÕES
Supervisionar, organizar e coordenar os serviços contábeis do Município; elaborar análises contábeis da situação financeira, econômica e patrimonial; preparar normas de trabalho de contabilidade; orientar e manter a escrituração contábil; fazer levantamento, organizar, analisar e emitir balancetes e balanços patrimoniais e financeiros; orientar do ponto de vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais; realizar estudos e pesquisa; Prestar assessoramento contábil e emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do setor; outras atividades inerentes ao cargo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: até 44 horas semanais
b) Outras: o exercício do cargo em comissão poderá exigir a prestação de serviços à noite ou determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
c) Instrução: ensino superior, com inscrição no CRC
d) Idade: mínima de 18 anos

RECRUTAMENTO: indicação pelo Prefeito Municipal


CARGO: SUPERVISOR DE COMPRAS
PADRÃO:GE-03 
ATRIBUIÇÕES: Supervisionar o Setor de Compras do Município; supervisionar todos os procedimentos administrativos para aquisição de bens e serviços; supervisionar e auxiliar nos procedimentos licitatórios visando o atendimento dos princípios de legalidade, economicidade; supervisionar as pesquisas de mercado para formação de preços médios para realização dos procedimentos licitatórios; encaminhar para divulgação na imprensa Oficial as matérias necessárias para conhecimento dos interessados; analisar a qualidade dos produtos adquirido, confrontando dos produtos adquiridos com os produtos recebidos; verificar rotineiramente a atualização do Cadastro de fornecedores e prestadores de serviços; supervisionar a elaboração de banco de dados contendo a previsão de consumos mensais e anuais de bens e serviços utilizados rotineiramente pelo município; fiscalizar a entrega dos bens e serviços notificando a autoridade superior possíveis irregularidades; executar todas as tarefas afetas ao setor de compras atendendo os princípios éticos e morais; executar outras tarefas afins ou previstas na portaria de designação.

Condições de trabalho:
a) Carga horária: até 44 horas semanais 

Requisitos para provimento:
a) Idade: mínima de 18 anos
b) Instrução: 2ºgrau completo 
c) Ser servidor público municipal efetivo e deter conhecimento sobre os serviços a serem realizados
d) Indicação pelo Prefeito Municipal 


CARGO: RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO
PADRÃO: GE–02
ATRIBUIÇÕES: Manter atualizado os registros do patrimônio, cadastrando de imediato, conforme documentação recebida, qualquer movimentação dos bens móveis e imóveis; Proceder tempestivamente a qualquer alteração cadastral decorrente dos responsáveis, ou por inventários; Arquivar os documentos referentes aos bens do Município; Após o recebimento do material pelo setor responsável pela compra, conferir a especificação, quantidade e qualidade dos mesmos, bem como os documentos de entrega;  Efetuar registro provisório das obras em andamento; Solicitar aos setores a documentação e informações necessárias ao desempenho de sua função, bem como fornecer documentos e informações com os setores que se relaciona; Proceder ao levantamento do inventário ao final de cada exercício; Comunicar à autoridade superior qualquer desvio e falta de material verificado; Desempenhar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: até 44 horas semanais
b) Outras: o exercício do cargo em comissão poderá exigir a prestação de serviços à noite ou determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
c) Instrução: Ensino Médio Completo
d) Idade: mínima de 18 anos

RECRUTAMENTO: indicação pelo Prefeito Municipal

	Art. 6º Fica Extinta a FG-02 - CHEFE DO SETOR DE PATRIMÔNIO, sendo substituída pela Gratificação Especial de RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO.

	Art. 7º A Função Gratificada de CHEFE DE SETOR CONTÁBIL, para fins do cálculo do valor, passa a integrar o inciso III do artigo 26 da Lei 3005/2009 e suas alterações, com o fator de multiplicação 3 vezes o padrão referencial previsto no artigo nº 29 de Lei nº 3005/2009.

	Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

	Art. 9º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 


								Valdir Carlos Fabris 
								Prefeito 




Registre-se e Publique-se

Sandra Agosti
Secretária da Administração
Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no Diário Oficial Eletrônico do Município
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